
07/04/2020

Número: 0054866-57.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 12/09/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES (AUTOR) DIEGO MEDEIROS PAPARIELLO (ADVOGADO)

CAMILLA ALMEIDA LOPES TAVARES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

50719
163

12/09/2019 14:36 Petição Inicial Petição Inicial

50719
165

12/09/2019 14:36 ALBERTO - PROCURAÇÃO - INSUFICIENCIA Procuração

50719
166

12/09/2019 14:36 ALBERTO - CONTRATO Outros (Documento)

50719
167

12/09/2019 14:36 ALBERTO - BOLETIM OCORRENCIA Outros (Documento)

50719
168

12/09/2019 14:36 ALBERTO - SAMU Outros (Documento)

50719
169

12/09/2019 14:36 ALBERTO - DOC MEDICO 8 Outros (Documento)

50719
170

12/09/2019 14:36 ALBERTO - DOC MEDICO 7 Outros (Documento)

50719
173

12/09/2019 14:36 ALBERTO - DOC MEDICO 6 Outros (Documento)

50719
174

12/09/2019 14:36 ALBERTO - DOC MEDICO 5 Outros (Documento)

50719
175

12/09/2019 14:36 ALBERTO - DOC MEDICO 4 Outros (Documento)

50721
749

12/09/2019 14:36 ALBERTO - DOC MEDICO 3 Outros (Documento)

50721
750

12/09/2019 14:36 ALBERTO - DOC MEDICO 2 Outros (Documento)

50721
751

12/09/2019 14:36 ALBERTO - DOC MEDICO 1 Outros (Documento)

50721
752

12/09/2019 14:36 ALBERTO - CTPS Outros (Documento)

50721
753

12/09/2019 14:36 ALBERTO - COMP RESID Outros (Documento)

50721
755

12/09/2019 14:36 ALBERTO - CNH Outros (Documento)

50721
756

12/09/2019 14:36 ALBERTO - PAG ADM Outros (Documento)



50747
267

13/09/2019 10:17 Despacho Despacho

50784
075

13/09/2019 12:14 Certidão Certidão

50785
259

13/09/2019 12:27 Intimação Intimação

50785
260

13/09/2019 12:27 Intimação Intimação

50785
261

13/09/2019 12:27 Intimação Intimação

51837
060

03/10/2019 15:11 Contestação Contestação

51837
061

03/10/2019 15:11 2651070_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

51837
062

03/10/2019 15:11 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
1

Outros (Documento)

51837
063

03/10/2019 15:11 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
2

Outros (Documento)

51837
064

03/10/2019 15:11 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

51837
065

03/10/2019 15:11 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

51990
634

07/10/2019 16:36 Habilitação Petição (3º Interessado)

52455
702

16/10/2019 11:07 Petição Petição

52455
705

16/10/2019 11:07 2651070_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

52455
706

16/10/2019 11:07 ANEXO 1 Outros (Documento)

52455
707

16/10/2019 11:07 ANEXO 2 Outros (Documento)

52629
669

18/10/2019 18:23 Intimação Intimação

52657
546

21/10/2019 09:37 Agendamento Petição em PDF

52755
633

22/10/2019 13:48 Certidão Certidão

52755
634

22/10/2019 13:48 INTIMAÇÃO -  TOKIO MARINE 22B Aviso de recebimento (AR)

53115
897

29/10/2019 18:38 Intimação Intimação

53115
898

29/10/2019 18:38 Intimação Intimação

53405
938

04/11/2019 20:10 Certidão Certidão

53405
939

04/11/2019 20:10 INTIMAÇÃO -  SEGURADORA LIDER 22B Aviso de recebimento (AR)

55249
711

09/12/2019 22:57 Laudo Petição em PDF

55249
713

09/12/2019 22:57 LAUDO 0054866-57.2019.8.17.2001 Petição em PDF

55732
206

18/12/2019 13:22 Certidão Certidão

55734
251

18/12/2019 13:22 AR referente a INTIMAÇÃO de ALBERTO SAUL Aviso de recebimento (AR)

56913
909

24/01/2020 14:03 Intimação Intimação

57278
898

02/02/2020 22:39 Outros (Petição) Outros (Petição)

57290
317

03/02/2020 10:09 Petição Petição

57290
318

03/02/2020 10:09 2651070_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Petição em PDF

57290
319

03/02/2020 10:09 ANEXO 1 Outros (Documento)

58183
405

18/02/2020 18:06 Sentença Sentença



58781
177

04/03/2020 19:43 Intimação Intimação

58782
538

11/03/2020 17:10 Alvará Alvará

59122
569

11/03/2020 23:50 Intimação Intimação

59125
113

12/03/2020 07:51 Impressão de alvará Petição em PDF



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____º VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RECIFE - PERNAMBUCO.

 ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES  , uruguaio, casado, motorista, portador da cédula de

identidade n° Y0405332 PF/DF e inscrito no CPF/MF sob o n° 011.652.897-41, domiciliado na Travessa

Frei Loureiro, nº82, Cohab, Recife/PE, CEP:51320-421 vem, à presença de V. Exa., por intermédio de

   seus advogados in fine assinados, procuração anexa (doc.1), para propor, com fulcro no artigo 3º da Lei

6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT,

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa

jurídica de direito privado, com endereço para notificações na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar,

 Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, CNPJ: 09248608/0001-04, e também da TOKIO

MARINE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, com endereço para notificações na

Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 345, Boa Viagem – Recife – PE CEP: 51.011-050 CNPJ:

60831344/0001-74,  pelas razões de fato e de Direito a seguir articuladas:

DA JUSTIÇA GRATUITA

O requerente solicita a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo em

vista que o mesmo não possui condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo de seu próprio

sustento ou de sua família, razão pela qual apresenta sua declaração de insuficiência de recursos (doc.2).

DO INTERESSE DE CONCILIAR
 

                      Declara a parte demandante de tem interesse de conciliar, está aberta a proposta de

acordo por parte da réu.  Porém dispensa a realização da audiência de conciliação e mediação.

 

                                 Por se tratar de matéria que é necessário a realização de perícia médica, pleiteia pelo

encaminhamento da parte autora para a realização da mesma, sendo a única forma de quantificar o dano

suportado pelo autor.

DO PEDIDO LIMINAR
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Considerando que o requerente, por meio de seus advogados infra assinados, vem

solicitar complemento de indenização do Seguro DPVAT, que obteve saldo em solicitação administrativa.

No entanto entende que os valores recebidos foram muito abaixo daqueles que

deveria auferir decorrente da lesão.

Requer LIMINARMENTE que tal ação seja prontamente ao seu recebimento

encaminhada a perícia na própria vara, conforme ofício de autorização em anexo (doc.3).

DOS FATOS

O requerente estava em um caminhão, nas proximidades do Bairro de Nova

Xexeu, Xexeu/PE no dia 23/12/2017, quando perdeu o controle veículo devido as fortes chuvas,

ocasionando o capotamento do veículo,   sendo socorrido por uma Equipe do Corpo do Samu para o

Hospital de Palmares, sendo transferido para o Hospital Otávio de Freitas e logo após para o Hospital do

Espinheiro, conforme Declaração de Atendimento do SAMU   (doc.4), conforme Boletim de Ocorrência

 Policial (doc.5).

No referido hospital foi constatado DEBILIDADE PERMANENTE MMII -

FRATURA DA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO + FRATURA DO ACETÁBULO DIREITO +

ESCORIAÇÕES, conforme Documentos hospitalares (doc.6).

Entrando-se administrativamente perante a requerida, solicitando o pagamento do

seguro obrigatório, que lhe era de direito, e mesmo a seguradora ré ciente da invalidez permanente do

requerente este não recebeu quantia alguma, conforme carta de negativa em anexo (doc.7).  

DO DIREITO

Em conformidade com o art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência

médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de

1966, a alínea "l" nestes termos:

"Art. 20...l. Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou

por sua carga, a pessoas transportadas ou não."

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do seguro.

Vale ressaltar que acidentes desta natureza geram uma indenização no valor de R$

9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), porém não liberou quantia alguma, o que é um absurdo.
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Vale ainda salientar que a ré abusa de sua posição na relação obrigacional e não

cumpre com a sua obrigação imposta em lei, tornando a efetivação do direito dos segurados do DPVAT

cada vez mais difícil.

Ao descumprir uma obrigação legal, a seguradora ré torna um processo que

deveria durar cerca de 30 dias, em um calvário que normalmente se estende por vários anos, fazendo com

que pessoas acidentadas e extremamente debilitadas tenham que passar por constrangimentos por falta de

dinheiro, já que sem condições de trabalhar e sem o dinheiro do seguro, que lhe é de direito, precisam

pedir ajuda a terceiros e até contrair empréstimos a juros altíssimos. Além do constrangimento de ver o

seu direito tolhido sem o menor escrúpulo e receber um valor bem inferior ao esperado.

Vale salientar que a seguradora ré sempre contesta as alegações dos demandantes

informando que a quantia já liberada fora paga de acordo com a lesão atestada. No entanto, a simples

afirmação não é suficiente, pois a seguradora nunca informa o procedimento realizado para chegar a tal

conclusão, podendo-se afirmar que a mesma faz o pagamento de valores sem o menor sentido, razão pela

qual vem a juízo impugnar os percentuais aplicados pela seguradora ré no âmbito administrativo do

Seguro DPVAT.

Não merecendo prosperar qualquer SIMPLES alegação da seguradora ré de que

realizou a liquidação do sinistro corretamente, tentando ludibriar o entendimento de vossa excelência e

prejudicar o direito do demandante através de leis e tabelas, a menos que haja a comprovação cabal de

que o exposto esteja subsumido ao presente caso.

DO PEDIDO 

Ante todo o exposto, requer:

1) Que seja concedido LIMINARMENTE que tal ação seja prontamente ao seu

recebimento encaminhada a perícia na própria  vara, conforme ofício de autorização em anexo (doc.3)

2) A citação da Requerida no endereço supra citado, para querendo, responder nos

termos da presente ação sob pena de revelia e confissão.

3) Que seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao Pagamento

do Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme determinado em lei, no valor de R$ 9.450,00 (nove mil,

quatrocentos e cinquenta reais).

4) A parte autora solicita, expressamente, no presente estágio processual, o Dr.

Diego Medeiros Papariello, inscrito na OAB/PE sob o nº 29.143, como sendo  aquele incumbido de

receber as intimações dos ulteriores atos processuais, seja por meio do Diário da Justiça ou por carta.

Desde já sito a  Rua Bartolomeu de Medeiros, nº104, Guadalupe, Olinda - PE CEP:53240-540, Telefone:

(81) 3241-4001/98876-5452, como endereço para receber as intimações, notificações e demais atos

processuais.
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5) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do pagamento do

seguro, com a condenação em honorários advocatícios em 20% do valor da causa.

6) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o requerente  pessoa

pobre nos termos da Lei n° 1060/50.

DAS PROVAS

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

Dá-se a causa o valor R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), mais

correção monetária da data do acidente (23/12/2017) e os juros moratórios a serem calculados a partir da

citação válida.

Termos em que,

Pede deferimento.

Recife, 12 de setembro  de 2019.

  Diego Medeiros Papariello           Camilla A. L. Tavares                                          
  OAB-PE 29.143 OAB-PE 32.262                                                        
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11/07/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?gclid=CjwKCAjwtYXmBRAOEiwAYsyl3B48qZJSjrnt3Lxt… 1/1

SINISTRO 3190149938 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA
LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS 
BENEFICIÁRIO ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES
CPF/CNPJ: 01165289741

Posição em 11-07-2019 09:28:52 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o
beneficiário. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810214

 

Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001

DECISÃO

 

Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do art. 98 do CPC.

Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a realização

de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova imprescindível à resolução

do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré.

Dessa forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Código de Processo Civil, antecipar a

produção dessa prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande

número de processos que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias

possível, em atenção à economia e celeridade processuais.

Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole pericial, visando a

comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora.

Nomeio enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,

CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre

a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC).

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do

valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além de indicar

perito assistente.

Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente.

Após o decurso do prazo e a apresentação do comprovante de depósito judicial, proceda a

secretaria o agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da promovente.
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Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os patronos das partes.

Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se

sobre o seu resultado.

Cumpra-se.

 

Recife, ____ de setembro de 2019.

 

MARIA CRISTINA SOUZA LEÃO DE CASTRO

Juíza de Direito Titular
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO.

RECIFE, 13 de setembro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A.

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID  50747267, conforme segue transcrito abaixo:

" Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do
art. 98 do CPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a
realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova imprescindível à
resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré. Dessa
forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Código de Processo Civil, antecipar a produção dessa
prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande número de
processos que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias possível, em
atenção à economia e celeridade processuais. Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de
índole pericial, visando a comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora. Nomeio enquanto
perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868, fixando seus
honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE
(DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos
complementares, para além de indicar perito assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da
presente decisão e, de igual sorte, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o
decurso do prazo e a apresentação do comprovante de depósito judicial, proceda a secretaria o agendamento do
exame pelo perito e intimação pessoal da promovente. Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os
patronos das partes. Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o seu resultado. Cumpra-se. Recife, ____ de setembro de 2019. Maria Cristina Souza Leão
de Castro Juíza de Direito Titular "

RECIFE, 13 de setembro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

RECIFE, 13 de setembro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
Nome:  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74 - 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita perante

o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

Despacho, em parte: "[...] intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além de indicar perito
assistente[...]"

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite:19091214250506500000049925745

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

RECIFE, 13 de setembro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  T O K I O  M A R I N E  B R A S I L  S E G U R A D O R A  S . A .
Endereço:  Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 345, Boa Viagem – Recife – PE CEP: 51.011-050

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita perante

o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

Despacho, em parte: "[...] intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além de indicar perito
assistente[...]"

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19091214250506500000049925745 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Num. 50785261 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA - 13/09/2019 12:27:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091312273665000000049990496
Número do documento: 19091312273665000000049990496



A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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2651070- C3/ 2019-05385/ INVALIDEZ 

 
 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE – SECAO B 

 

 

Processo: 00548665720198172001 

 

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

  

  

                                                       

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/12/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/08/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

22/08/2018 após 09 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 23/12/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO LAUDO IML ACOSTADO AOS AUTOS 

COMPROVADA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANTE 

Pode-se observar que o autor apresentou laudo expedido pelo IML no intuito de receber a íntegra do teto 

indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, ocorre que o laudo é categórico ao informar 

que o autor não restou com invalidez permanente, vejamos:  
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Logo, tendo em vista a comprovada ausência de invalidez permanente, impõe-se a improcedência total dos 

pedidos do autor com fundamento no artigo 487 inciso I do código de processo civil. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
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qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral1. 

 
1RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima2. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação3. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação4 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 
2Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

3“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

4art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Desta feita, requer que seja a presente demanda julgada improcedente com fundamento no artigo 487 inciso I 

do cpc ante a comprovada ausência de invalidez. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

Num. 51837061 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/10/2019 15:11:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100315115533400000051019973
Número do documento: 19100315115533400000051019973



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES, em curso perante a 22ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00548665720198172001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Habilitação
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2651070- C3/ 2019-05385/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00548665720198172001 

  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 15 de outubro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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08/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00548665720198172001
N° DO PROCESSO

08/10/2019
DATA DA GUIA

2651070
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES FISÍCA 01165289741
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9BB114F09B5ECFE5         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11532.724827 1 80580000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 01/10/2019 - Hora: 16:14:14 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11532.724827 1 80580000020000

2717 / 839299

01/10/2019 040271701841910019 DJ 01/10/2019

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000115327248-5

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11532.724827 1 80580000020000

2717 / 839299

040271701841910019 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000115327248-5

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 22A VARA CIVEL

2717

ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01760904

00548665720198172001

040271701841910019

- 9

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01760904 - 9

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100548665720198172001

RECIFE - 22A VARA CIVELVARA:

040271701841910019

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

30/10/2019

30/10/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A.

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 50747267 proferido nos autos do processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001 da
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES contra RÉU:
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., fica a
V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue
transcrito abaixo:

“ Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do

CPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a realização de perícia

acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova imprescindível à resolução do mérito da demanda e

à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré. Dessa forma, entendo que é o caso de, na forma do art.

381, II, do Código de Processo Civil, antecipar a produção dessa prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os

litigantes, bem como, em face do grande número de processos que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar

o maior número de perícias possível, em atenção à economia e celeridade processuais. Diante do exposto, determino a

antecipação da confecção da prova de índole pericial, visando a comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte

autora. Nomeio enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868,

fixando seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE

(DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para

além de indicar perito assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o decurso do prazo e a apresentação do

comprovante de depósito judicial,  e intimação pessoal da promovente.proceda a secretaria o agendamento do exame pelo perito
Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os patronos das partes. Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes

para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu resultado. Cumpra-se. Recife, ____ de setembro de 2019. Maria Cristina

Souza Leão de Castro Juíza de Direito Titular“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 

Atenciosamente

RECIFE, 18 de outubro de 2019.
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ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia. 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça.

"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização.

Vide a ementa:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a
intimação é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de
fazer alguma coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os
meios pelos quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação
na imprensa oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente
comunicativas, que criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e
geram deveres para a parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de
intimação para a prática de uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de
perícia médica. Dessa forma, por se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada
(ato personalíssimo), não se mostra suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina
no sentido de que: "Não valem as intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do
advogado. A  , não pode ser a intimação feita ao representante processual, se o ato deve sercontrario sensu
pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à
perícia médica designada, visto que não se trata de uma intimação meramente comunicativa, mas sim de uma
ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente pode ser realizada pessoalmente pela parte
interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao exame pericial revela-se indispensável,
por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por intermédio do advogado. Precedente
citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por
unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016.

 
Informo que a perícia será realizada no dia 06/12/2019, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na 

 Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da

 Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 21 de outubro de 2019.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho

CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de TOKIO
. O referido é verdade. Dou fé.MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

RECIFE, 22 de outubro de 2019

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

RECIFE, 29 de outubro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  A L B E R T O  S A U L  C A P D E V I L A  V A L L E S
Endereço: Travessa Frei Loureiro, nº82, Cohab, Recife/PE, CEP:51320-421

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe, na data,
no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 06/12/2019
Horário: entre 13h   e 15h, por ordem de chegada
Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone:
81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da
Restauração).

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de
Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe,
na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 06/12/2019
Horário: entre 13h   e 15h, por ordem de chegada
Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone:
81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da
Restauração).

Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.

 

RECIFE, 29 de outubro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de SEGURADORA
. O referido é verdade. Dou fé.LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 4 de novembro de 2019

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA
Diretoria Cível do 1º Grau
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PROC.: 005/1866-57.2019.8.17.2001

RECIÁMANTE: A1EERTO SAUL CAPDAfl1Â VAIIES

RÉus: TOKIO MARINE BRASIT SEGURADORA S.A. E SEGURADORA UDER DOS

consónoos Do SEGURo DP\íAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF:009.226.694-

06, plS/pASEp 1903382eÉ;O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus Jpnorários- oor meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 09 de dezembro de 2019
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de ALBERTO
 . O referido é verdade. Dou fé.SAUL CAPDEVILA VALLES

RECIFE, 18 de dezembro de 2019

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A.

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do trecho da Decisão de ID , conforme segue transcrito abaixo:50747267

" Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu
resultado."

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA   22ª  VARA CÍVEL DA CAPITAL - ESTADO DE

PERNAMBUCO – SEÇÃO B

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001

AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE

BRASIL SEGURADORA S.A.

 

ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES,melhor qualificado na inicial, vem, mui respeitosamente,

 por seus advogados, infra-assinados,   à presença de V. Exa., na ação que move   em face da

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A e OUTRO.

  

O MÉRITO

 

DA EXISTÊNCIA DE PERÍCIA NOS AUTOS

 

A autora já participou de uma perícia JUDICIAL, conforme laudo acostado aos

autos, com perito judicial nomeado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco. Realizando, com isso, neste

momento a perícia oficial requerida pela ré, sendo prova suficiente para elucidar o pleito.

Diante do exposto, o autor concorda com a perícia realizada, declara que não tem

mais nenhuma prova a produzir, sendo portanto, prova suficiente para ser prolatado sentença nos autos.

DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer:

 

 Que os autos sejam posto conclusos.·        

 

 ·         A realização de , nos termos da exordial, levando em sentença consideração o laudo pericial, o

qual constatou uma DEBILIDADE PERMANENTE  DE MEMBRO EM QUADRIL DE 

25% (R$ 843,75),  a ser recebido pelo autor, tendo em vista que teve o seu direito negado em

.via administrativa

 

Num. 57278898 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAMILLA ALMEIDA LOPES TAVARES - 02/02/2020 22:39:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020222394160300000056341034
Número do documento: 20020222394160300000056341034



 A condenação da demandada no percentual de 20% a título de honorários de sucumbência.·        

 

 

Termos em que

Pede deferimento

Por ser medida da mais lídima JUSTIÇA!!!

 

Recife, 02 de FEVEREIRO de 2020.

 

 Diego Medeiros Papariello 

 OAB-PE 29.143  

 

Camilla Almeida L. Tavares

 OAB-PE 32.262               
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2651070- C3/ 2019-05385/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

 

 

Processo: 00548665720198172001 

 

  

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alega ter adquirido lesões decorrentes do acidente aludido no quadril direito, todavia, em sede 

administrativa não foi apurada a presença de qualquer sequela, conforme demonstrado abaixo: 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão no quadril direito em 

grau leve (25%). 

Assim a ré impugna o ilustre laudo quanto à presença de sequelas no quadril direito, tendo em vista que, 

anteriormente, em sede administrativa, foi apurada a ausência de sequelas no segmento. 
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Ademais, conforme demonstrado pela própria ré, nos documentos de atendimento médico e no laudo expedido 

pelo IML resta comprovada a ausência de sequelas tendo em vista que o autor sofreu somente uma luxação 

sem deformidade no momento do acidente: 
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DESTA FORMA, OS DOCUMENTOS MÉDICOS APRESENTADOS NOS AUTOS COMPROVAM A AUSÊNCIA DE 

INVALIDEZ PERMANENTE DO AUTOR. 

Ora, Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agregar lesão à parte autora, haja vista que, conforme avaliado administrativamente, a mesma não possuía 
sequelas permanentes. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de invalidez permanente, sendo os pedidos 
autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 31 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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5234194-0

IVONE SZCZERBACKI VALICE

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES Tokio Marine Seguradora
S/A

3180481958 Xexéu Invalidez Permanente

23/12/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO ACETÁBULO DIREITO
LUXAÇÃO POSTERIOR DO QUADRIL
FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO

TRATAMENTO CONSERVADOR (REDUÇÃO DO QUADRIL) E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

LAUDO PERICIAL DO IML: Nº 33885/2018, QUESITO 4º: NÃO.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

IVONE SZCZERBACKI VALICE

5234194-0

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:

Num. 57290319 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/02/2020 10:09:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020310091823400000056352255
Número do documento: 20020310091823400000056352255



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810214

Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001

AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

 

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES ajuizou a presente Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório
de Danos Pessoais – DPVAT contra a TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A e
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, pugnando por suas condenações ao
pagamento de indenização por debilidade permanente, decorrente de acidente de trânsito ocorrido em
23/12/2017.

O demandante afirma que não recebeu pagamento na esfera administrativa e que tem direito ao
recebimento de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) a título de indenização, razão pela
qual requer a condenação das requeridas ao pagamento desse montante, nos termos da peça vestibular.

As demandadas apresentaram defesa e documentos, alegando, em apertada síntese, que o autor não
comprovou suas alegações quanto à lesão sofrida.

Laudo pericial à id. 55249713.

Instadas a se manifestarem sobre a perícia, ambas as partes se pronunciaram.

Retornaram conclusos os autos.

Relatados. Decido.

 

DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE

Entendo que o feito encontra-se apto a julgamento, caracterizada que está a hipótese de incidência do teor
do disposto no artigo 355, inciso I, do Estatuto de Ritos em vigor, que autoriza o julgamento antecipado
da lide, uma vez que, em relação à questão de fato, consistente na lesão sofrida pelo autor, o feito está
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satisfatoriamente instruído, necessitando solução apenas quanto à questão de direito, ao quantum
indenizatório.

 

IN MERITUM CAUSAE

À id. 55249713, a perícia constatou que, em conseqüência de acidente com veículo automotor, o
promovente sofreu uma lesão parcial incompleta no quadril direito, representativa de comprometimento
traduzido no percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

Uma vez confirmada e quantificada pela perícia médica oficial a lesão sofrida pelo autor, tenho que a
causa encontra-se devidamente instruída, posto que o Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões
Permanentes pouco contradiz aquilo que afirmam as partes. Ao contrário, apenas constata a efetiva
ocorrência de lesão e fixa o seu percentual, o que não raras vezes é bem inferior àquilo que o acidentado
afirma na exordial, de modo que está caracterizada a sua aptidão para servir como prova em Juízo. Sendo
assim, o debate destes autos restringe-se à questão de direito, pois, quanto ao fato (lesão), o feito está
satisfatoriamente instruído.

A utilização da tabela de proporcionalidade para o cálculo da indenização do seguro DPVAT está
consolidada e resta pacificada pela jurisprudência dos tribunais pátrios:

 

“Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o cálculo
proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes”  (STJ – 4ª
T, AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 20.628 – MT).

 

Considerando-se que no presente caso a perda funcional/anatômica experimentada pela parte promovente
não foi completa, mas à base de 25% (vinte e cinco por cento), no quadril direito, o percentual constante
da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa exata proporção.

Dessa sorte, deve ser envidada uma primeira operação para se atingir 25% de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) para, então, sobre o resultado obtido, qual seja, R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta
e cinco reais), fazer incidir uma segunda operação, observando o percentual de 25% (vinte e cinco por
cento), totalizando o correspondente ao montante de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos).

Ora, restou confirmada, então, a obrigação das rés em pagar o referido montante ao demandante.

Ante o exposto, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo, com resolução do
mérito, julgando procedente, em parte, o pleito autoral, para condenar, solidariamente, as rés ao
pagamento de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), corrigidos
monetariamente desde a data do evento danoso (súmula 580 do STJ). Incidirá, ademais, sobre tal valor,
juros moratórios desde a citação.

Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao rateio das custas processuais e honorários
advocatícios, fixando estes últimos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
devidamente atualizado pela tabela da ENCOGE, desde a publicação da presente decisão, à proporção de
90% para o autor e 10% para a ré.

Contudo, em razão do deferimento do benefício da assistência jurídica gratuita, suspendo a exigibilidade
do pagamento em relação à parte autora, nos termos do art. 98, § 3º do Diploma Processual Civil
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Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada a título de
honorários periciais.

PRI.

Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo.

 

Recife, 18 de fevereiro de 2020.

 

Maria Cristina Souza Leão de Castro

          Juíza de Direito Titular
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A.

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor da Sentença de ID 58183405, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" SENTENÇA Vistos, etc. ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES ajuizou a presente Ação de Cobrança de Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais – DPVAT contra a TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A e SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, pugnando por suas condenações ao pagamento de indenização por
debilidade permanente, decorrente de acidente de trânsito ocorrido em 23/12/2017. O demandante afirma que não
recebeu pagamento na esfera administrativa e que tem direito ao recebimento de R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais) a título de indenização, razão pela qual requer a condenação das requeridas ao
pagamento desse montante, nos termos da peça vestibular. As demandadas apresentaram defesa e documentos,
alegando, em apertada síntese, que o autor não comprovou suas alegações quanto à lesão sofrida. Laudo pericial à
id. 55249713. Instadas a se manifestarem sobre a perícia, ambas as partes se pronunciaram. Retornaram conclusos
os autos. Relatados. Decido. DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE Entendo que o feito encontra-se apto a
julgamento, caracterizada que está a hipótese de incidência do teor do disposto no artigo 355, inciso I, do Estatuto de
Ritos em vigor, que autoriza o julgamento antecipado da lide, uma vez que, em relação à questão de fato, consistente
na lesão sofrida pelo autor, o feito está satisfatoriamente instruído, necessitando solução apenas quanto à questão de
direito, ao quantum indenizatório. IN MERITUM CAUSAE À id. 55249713, a perícia constatou que, em conseqüência
de acidente com veículo automotor, o promovente sofreu uma lesão parcial incompleta no quadril direito,
representativa de comprometimento traduzido no percentual de 25% (vinte e cinco por cento). Uma vez confirmada e
quantificada pela perícia médica oficial a lesão sofrida pelo autor, tenho que a causa encontra-se devidamente
instruída, posto que o Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes pouco contradiz aquilo que
afirmam as partes. Ao contrário, apenas constata a efetiva ocorrência de lesão e fixa o seu percentual, o que não
raras vezes é bem inferior àquilo que o acidentado afirma na exordial, de modo que está caracterizada a sua aptidão
para servir como prova em Juízo. Sendo assim, o debate destes autos restringe-se à questão de direito, pois, quanto
ao fato (lesão), o feito está satisfatoriamente instruído. A utilização da tabela de proporcionalidade para o cálculo da
indenização do seguro DPVAT está consolidada e resta pacificada pela jurisprudência dos tribunais pátrios:
“Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o cálculo proporcional da
indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes” (STJ – 4ª T, AgRg no AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 20.628 – MT). Considerando-se que no presente caso a perda funcional/anatômica
experimentada pela parte promovente não foi completa, mas à base de 25% (vinte e cinco por cento), no quadril
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direito, o percentual constante da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa exata
proporção. Dessa sorte, deve ser envidada uma primeira operação para se atingir 25% de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) para, então, sobre o resultado obtido, qual seja, R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco
reais), fazer incidir uma segunda operação, observando o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), totalizando o
correspondente ao montante de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Ora,
restou confirmada, então, a obrigação das rés em pagar o referido montante ao demandante. Ante o exposto, com
arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo, com resolução do mérito, julgando procedente, em
parte, o pleito autoral, para condenar, solidariamente, as rés ao pagamento de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e
três reais e setenta e cinco centavos), corrigidos monetariamente desde a data do evento danoso (súmula 580 do
STJ). Incidirá, ademais, sobre tal valor, juros moratórios desde a citação. Em face da sucumbência recíproca,
condeno as partes ao rateio das custas processuais e honorários advocatícios, fixando estes últimos no percentual de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado pela tabela da ENCOGE, desde a
publicação da presente decisão, à proporção de 90% para o autor e 10% para a ré. Contudo, em razão do
deferimento do benefício da assistência jurídica gratuita, suspendo a exigibilidade do pagamento em relação à parte
autora, nos termos do art. 98, § 3º do Diploma Processual Civil Expeça-se alvará em favor do perito para
levantamento da quantia depositada a título de honorários periciais. PRI. Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo.
Recife, 18 de fevereiro de 2020. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito Titular"

RECIFE, 4 de março de 2020.

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A.

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da ,  através do presenteSeção B da 22ª Vara Cível da Capital AUTORIZA,
Alvará, o , pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:LEVANTAMENTO

BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF: 009.226.694-06
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (Duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA
01760904-9

Tudo conforme  de  58183405  dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: SENTENÇA ID ,
"[...]Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada a título de honorários periciais.
PRI. Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. Recife, 18 de fevereiro de 2020. Maria Cristina Souza Leão de
Castro Juíza de Direito Titular".

 Eu, LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES, digitei e submeto à  o presente alvará com oconferência e assinaturas
numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 11 de março de 2020. 

Brenno Cavalcanti Mariano
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

Maria Cristina Souza Leão de Castro
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
 barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0054866-57.2019.8.17.2001
AUTOR: ALBERTO SAUL CAPDEVILA VALLES

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A.

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo o perito 

 para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO , 58782538

encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição
 apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. Financeira indicada no documento,

RECIFE, 11 de março de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.

Grato.
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